
§ 2° - O Conselho de Administração prom overá a apuração da veracidade dos fatos, 
concedendo o am plo direito de defesa ao associado, com o envio do seu relatório à 
deliberação da Assembléia Geral.

§ 3° - A exclusão do quadro associativo por justa  causa dos m em bros associados referidos nos 
incisos V, V l e  VII do art. 7", por decisão da Assetnbleia Geral, acarreta autom aticam ente a 
destituição dos mandatos no Conselho de Administração, Conselho Consultivo e Conselho

A rt. 1 7 -  Todos os associados deverão ter iguais direitos e participar de todas as atividades da 
Entidade, respeitadas as particularidades de sua categoria, nos termos dispostos pelo Estatuto

Art. 18 - São direitos dos associados:

1. Votar e ser votado para cargos eletivos, os seguintes membros associados:

a. Fundadores;

b. Presidentes Eméritos;

c. Membros do Conselho de Administração;

d. Membros do Conselho Consultivo;

e. M embros do Conselho Fiscal.

lí. Participar de todos os eventos patrocinados peia entidade;

III. l e r  voz e voto nas assem bleias gerais, salvo disposições estatutárias diversas. 

Art. 19 - Sào deveres dos associados:

I. Respeitar e observar o presente estatuto, as disposições regim entais e as deliberações da

II. Prestar à entidade toda a cooperação moral, material e intelectual e lutar pelo 
engrandecimento da mesma;

III. Com parecer às assembleias gerais e reuniões, quando convocado;

IV. Comunicar, por escrito, mudanças de residência;

Fisca

Seção III

Dos direitos e deveres dos associados



V. Integiar as com issões técnicas para as quais for designado, cum prir os mandatos recebidos 
e os encargos atribuídos pela Assembléia Geral ou pelo Presidente do Conselho de 
Administração, salvo justificação.

Capítulo IV 

Dos órgãos da instituição

Art. 20 - São órgãos da instituição:

1. a Assembléia Geral;

lí. o Conselho de Administração:

III. o Conselho Consultivo;

IV. o Conselho Fiscal.

Seção I

Das Assem bleias Gerais

Art. 21 - A Assem bleia Geral é o órgào máximo de deliberação da Entidade, compondo-se 
dos Hindadores, Presidentes Eméritos, Membros Honorários, M embros Beneméritos, 
M embros do Conselho de Administração, M embros do Conselho Consultivo e M embros do 
Conselho Fiscal, todos com direito a voto, exceção feita aos casos indicados por este Estatuto.

Art. 22 -  As Assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente do Conselho de 
Adm inistração, por correspondência ou outro meio de comunicação, com antecedência de dez 
dias da sua realização, ressalvando modo e prazo de convocação diversos previstos neste 
Estatuto, garantindo o direito de solicitá-las a um quinto dos associados.

Parágrafo único. As Assembleias Gerais poderão ocorrer de forma presencial e/ou por 
qualquer meio digital disponível. É facultado ao associado participar e votar à distância, 
podendo registrar seus votos através dos meios digitais outorgados.

Art. 23 - As Assembleias Gerais serão assim  instaladas:

I. As ordinárias, em primeira convocação, com  a presença de, pelo menos um terço dos 
associados ou, em segunda, meia hora mais tarde, com qualquer número de associados 
presentes;

II. As extraordinárias, para deliberação do que trata o inciso IU do art. 29 e para exclusão de 
associado, serão realizadas mediante o voto concorde de necessariamente, dois terços dos 
presentes à assembleia especialm ente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar em
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pnm eira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos cíelrm Terço nas 
eonvocações segu i ntes;

III. Para a deliberação a que ac refere o inciso VI do art. 29, reconhecida a existência dc
motivos graves, será necessária a maioria absoluta dos integrantes do quadro associativo da
Entidade, era prim eira convocação, ou pelo m enos um terço dos mesmos nas convocações 
seguintes;

IV. Para os demais assuntos, será necessário o quórum estabelecido nos term os da lei.

Parágrafo único. É vedado o uso de procuração para participar das Assembléias Gerais.

Art., 24 - As Assembléias Gerais serão presididas pelo Presidente do Conselho de 
Administração e, na sua ausência, por um dos Vice-Presidentes desse órgào.

Parágraío único. Em caso de incom patibilidade entre o exercício da função dos 
nos termos do caput e a matéria em pauta, os presentes elegerão quem a presida.

Art. 25 - As Assembíeias Gerais serào ordinárias ou extraordinárias.

Art. 26 - As Assembléias Gerais deliberarão:

I. Sendo ordinária, peia maioria dos presentes;

II. Sendo extraordinária, ressalvados os quórum  qualificados, especificados neste estatuto 
conforme os incisos II e III do art. 23.

§ 1” '  A cada componente da Assembleia Geral corresponde um voto.

§ 2 - Ao Presidente da Assembleia Geral caberá apenas o voto de desempate,

Art. 27 - Com petirá à Assembleia Geral Ordinária:

a) o plano de ação e o orçamento anuais, aprovados c encam inhados pelo Conselho dc 
Administração;

b) a destinaçSo de eventual superávit apurado no exercício encerrado:

c) o relatório, o balanço e as demais contas do exercício findo, acompanhados de parecer de 
Auditoria Externa Independente e parecer do Conselho Fiscal;

d) a revtsao semestral do plano de ação e do respectivo orçam ento do exercício em  curso 
aprovados e encaminhados pelo Conselho dc Administração.



II. Eleger, a cada três anos: -----

a) o Conselho de Adm inistração e, dentre os eleitos, o seu Presidente e os Viee-Presidentes;

b) o Conselho Consultivo;

c) o Conselho F iscal

III Decidir sobre os demais assuntos que lhe sejam submetidos pelo Presidente do Conselho 
de Administração, salvo os de competência da Assemhleia Geral Extraordinária,

Art. 2<S - As Assembléias Gerais Ordinárias realizar-se-ào;

I. No mês de dezembro de cada ano, para deliberar sobre as m atérias previstas no art *>7 
inciso I, letras "a” e “b”;

11 No mes dc marÇ° de cada ano* Para deliberar sobre as matérias previstas no art 27 inciso
I. letra “e”;

III. Trienalmente. no mês de dezem bro, para deliberar sobre as m atérias previstas no inciso II 
do art. 27. letras “a”, “b” e “c”;

IV. No mês de ju lho de cada ano, para deliberar sobre as m atérias previstas no art. 27 inciso I 
letra “d”.

An. 29 - Com petirá à Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre:

í. Alienação ou gravame a qualquer título de bens imóveis do patrimônio da Entidade, 
inclusive os previstos no art. 50, com especificação das condições da transação;

II. Aquisição de bens imóveis e autorização de construções, com especificação das respectivas 
condições;

III. Reforma deste Estatuto;

IV. transform ação das Unidades do Operação vinculadas ao CIEE em  CfEEs Estaduais

V Escolha de substituto para o cargo de Presidente ou demais cargos do Conselho de 
Administração, no caso de vacância, por maioria absoluta dos m em bros integrantes da

VI. Destituição dos M embros do Quadro Associativo;

VII. Deliberar sobre a dissolução ou extinção da Entidade c a destinação dc seu patrimônio;

Autônomos;
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que não sejam da competência específica da Assembléia Gera!

Paiágiafo único, Além das constantes da pauta, nenhuma outra m atéria poderá scr submetida
a sua

Seção II 

Do Conselho de Administração

SO - O Conselho de Administração, em  núm ero de sete membros.

I, Presidente;

I I. Três Vice-Presidentes;

III. Três Conselheiros.

Parágrafo único. A Assembleia Geral que os eleger poderá também dar-lhes posse.

A lt  3 1 - O mandato dos Conselheiros é de três anos, iniciando-se em prim eiro de janeiro  do 
ano seguinte ao ano da eleição e term inando em trinta e um de dezem bro do terceiro ano 
subsequente, podendo ser reeleitos sem  limitação,

§ r  - O Presidente do Conselho de A dm inistração poderá ser reeleito uma só vez.

§ 2 - No caso de vacância da Presidência do Conselho de Administração, o Vice-Presidente 
mais idoso assum irá a função, devendo convocar a Assembleia Gerai para a escolha do 
substituto, no prazo de 15 dias, nos termos do inciso V do artigo 29.

§ 3° - Em caso de vacância, o eleito para preenchê-ia cumprirá o tempo restante do mandato.

§ 4° - Em suas ausências ou impedimentos temporários, o Presidente do Conselho designará o 
Vice-Presidente que o substituirá.

§ 5 O membro do Conselho de Administração que pedir demissão e a tiver concedida, 
passaiá a integrar, autom aticam ente, o Conselho Consultivo independentem ente da existência 
de vaga.

§ 6 Em caso de vacância nos quadros do Conselho de Administração, far-se-á uma 
Assembleia Geral Extraordinária para eleição do novo titular, que cumprirá o tempo restante 
do mandato.

Arí. 32 - C om pete ao Conselho de Administração dirigir a entidade, cabendo-lhe, entre outros
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L Zelar pelo fie! cumprimento deste Estatuto e das deliberações emanadas das Assembléias 
Gerais;

I.Aprovar e subm eter íid refemidum  da Assembleia o plano de ação anual e respectivo 
orçam ento da Entidade, como também sua revisão semestral, acompanhando sua execução;

III. Nom ear Auditoria Externa Independente, em sistema de rotatividade, podendo tal 
Auditoria prestar serviços por até cinco anos seguidos;

IV. Deliberar sobre atos que se revistam de relevância para a entidade, consoante os objetivos 
estatutários e as metas prescritas;

V. Deliberar sobre os assuntos que não forem de competência da Assembleia Geral:

VI. Definir homenagens e títulos honoríficos, com respectivos atributos, conferíveis a pessoas 
que contribuírem para a Entidade com significativos préstimos de ordem intelectual ou 
material, bem com o concedê-los;

VIL Definir a estrutura e o funcionamento da Superintendência Geral e os seus órgãos 
auxiliares, devendo as remunerações levarem em conta os padrões do m ercado de trabalho;

#
VI11. De l i berar so bre:

a) atos que não correspondam estritamente aos objetivos da Entidade, enumerados nos arts. 3o 
e 4" deste Estatuto;

b) custos, despesas ou encargos não previstos no Plano de Ação anual e respectivo orçamento, 
ou na revisão semestral;

e) aquisição, alienação ou oneração de bens m óveis, corpóreos ou íncorpéreos, não previstos 
no Plano de Ação e respectivo orçamento, ou na revisão semestral;

d) o nome do homenageado com o troféu Guerreiro da Educação, a ser conferido anualmente;

e) atos de participação no CIEE Nacional e regência das relações com esta entidade;

f) definição dos contratos relativos a atos de caráter excepcional;

g) não é permitida a contratação de quaisquer dos M embros do Conselho de Administração, 
Membros do Conselho Fiscal e M embros do Conselho Consultivo, nem por notória 
especialização, restando vedado o exercício de qualquer atividade remunerada desses 
M embros junto  ao CIEE, inclusive serviços de consultoria ou o exercício de atividades de 
caráter profissional, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 6";

h) contratação de financiamentos, empréstimos bancários e aplicações financeiras.
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IX. Preparar e encam inhar â Assembieia Geral proposta sobre:

a) aquisição, alienação ou gravame de bens imóveis e dos bens especificados no art. 50, bem 
como construções dc qualquer natureza;

b) Aprovação do relatório e balanço anual.

X. Deliberar sobre os assuntos que nâo tiverem sido especificam ente atribuídos à competência 
da Assembieia Geral ou do Presidente do m esm o Conselho.

XI. As matérias sujeitas à aprovação da Assembieia Geral, incluídas as especificadas neste 
artigo, deverão ser a esta encam inhadas pelo Conselho de Adm inistração, com a devida 
justificativa.

XII. N om ear e demitir o superintendente geral do CÍEE.

XIII. Decidir sobre os casos omissos neste Estatuto.

Art. 33 - O Conselho reunir-se-á mensalmente e sempre que necessário, deliberando pela 
maioria dos membros presentes à reunião.

0
Art. 34 - Com pete ao Presidente do Conselho de Administração:

I. Representar a entidade institucionaimente, ativa e passivamente, em juízo  ou fora dele, e 
praticar os atos jurídicos pertinentes ao cargo;

II. Atribuir funções aos Vice-Presidentes, aos demais M embros do Conselho de 
Adm inistração e das Comissões Técnicas;

ll(. Convocar e  presidir as Assembleias Gerais e as reuniões do Conselho de Administração;

IV. Deliberar sobre os casos om issos neste Estatuto que exigirem solução urgente, ctd 
refereftdum do Conselho de Administração;

V. Representar a Entidade perante o Centro de Integração Empresa-Escola -  C1EF Nacional;

VI. Constituir, em nome da Entidade, procuradores para qualquer fim, especificando o 
m andato, os respectivos poderes e o prazo de sua validade, podendo ser liberados de prazo os 
m andatos ud-judicia;

VII. Criar Comissões Técnicas, com objetivo específico, designando os seus membros, para 
análise e parecer de matérias de interesse da Entidade;

VIÍJ. Designar representantes do CIEE em organizações que convidem a instituição para 
participar de suas atividades.



Seção III

Do Conselho Consultivo

Art. 3 5 - 0  Conselho Consultivo é órgão de assessoram ento e de apoio ao Conselho de 
Administração, composto por até 25 membros, eieitos em Assemhleia Geral Ordinária.

Art. 36 - O mandato dos M embros Conselho Consultivo é de três anos, iniciando-se em 01 de 
janeiro do ano seguinte de sua eleição e terminando em 31 de dezembro do terceiro ano 
subsequente, podendo ser reeleitos sem limitação.

Art. 37 - O Conselho Consultivo terá um Coordenador, escolhido por seus pares, com 
mandato de três anos.

Parágrafo único. O Coordenador poderá participar das reuniões do Conselho de 
Administração, com direito a voz.

Art. 38 - Compete ao Conselho Consultivo:

I. Dar cumprimento, no que lhe couber, às deliberações emanadas das assem bléias gerais e as 
determinações do Conselho de Administração;

II. Opinar sobre projetos, planos, atividades e assuntos que se revistam de relevância para a 
entidade, sempre que lhe for solicitado pelo Conselho de Administração, consoante os 
objetivos estatutários e as metas prescritas;

III. Elaborar estudos diversos, de interesse do C1EE, mediante solicitação do Conselho de 
Administração;

IV. Reunir e selecionar nomes indicados para o Troféu Guerreiro da Educação, com 
elaboração de lista tríplice, a ser encaminhada ao Conselho de Administração;

V. Indicar ao Conselho de Administração nomes de pessoas, associadas ou não, para integrar 
o quadro de M embros Honorários e M embros Beneméritos, nos termos dos arts. 10 e II;

VI. Reunir-se, no mínimo trimestralmente, ou sempre que for necessário, por convocação do 
seu Coordenador.

Art. 39 - Os membros integrantes do Conselho de Adm inistração e o Superintendente Geral 
poderão participar das reuniões do Conselho Consultivo.

I. O Presidente do Conselho de Administração terá voz e voto.

II. O Superintendente Geral terá somente voz.

O

cão IV



Do Conselho Fiscal

Alt, 40 - O Conselho Fiscal é composto de três m em bros titulares e  três suplentes, com 
m andato de trcs anos.

§ í ü - A eleição de seus M embros dar-se-á na mesma Assem bleia Geral O rdinária de eleição 
do Conselho de Administração, aplicando-se-lhe o disposto no parágrafo único do artigo 30 e 
parágrafo 3° do artigo 31.

§ 2“ - Em caso de impedimento ou ausência temporária de titular ou de vacância no Conselho, 
dar-se-á a substituição ou a sucessão por suplente, na respectiva ordem de eleição,

§ 3° - Os membros do Conselho Fiscal, titulares ou suplentes, poderão ser reeleitos uma só 
vez.

Ari. 41 - Com pete ao Conselho Fiscal:

L Dar parecer e apresentar relatório anual sobre as demonstrações contábeis, constituídas de 
Balanço Patrimonial, Demonstrações de Receitas e Despesas;

II. E&aminar a escrituração, sempre que ju lgar conveniente, com apreciação e julgam ento 
quanto ao mérito c legitimidade das despesas.

Arí. 42 - Os Membros do Conselho Fiscal sào impedidos de votar nas Assembléias Gerais 
sobre m atérias orçamentárias e financeiras.

Art. 43 - A Entidade, em sua gestão executiva, abrangendo as atividades de caráter 
administrativo e financeiro, disporá de organização composta de pessoal que preste trabalho 
remunerado, em relação empregatícía ou contratual de qualquer outra natureza.

Parágrafo único. A gestão executiva obedecerá ao Regimento Interno, aprovado pelo 
Conselho de Administração.

Art. 44 - A organização prevista no art. 43 é por natureza inteiramente distinta dos órgãos 
institucionais previstos no art. 20 e as suas funções nào se confundem com as funções 
estatutárias desses órgãos.

Parágrafo único. Caberá à Gestão Executiva cum prir a organização e métodos definidos pelo 
Conselho de Administração.

Capítulo V

Da Gestão Executiva
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Art. 45 - A organização a que se referem os arts. 43 e 44 disporá de Superintendeneia Geral, 
investida das funções especificadas no Regimento interno.

Parágrafo único. Caberá o exercício da Superintendência Geral a pessoa de comprovada 
com petência e ilibada reputação.

Capítulo VI

Do exercício social, dos recursos e

da prestação de contas

Alt. 46 - O exercício social da Entidade coincidirá com o ano civil, iniciando-se em Io de 
janeiro e findando em 3 1 de dezem bro de cada ano.

Art. 47 - Os recursos da Entidade, que deverão scr auferidos, utilizados e aplicados 
respeitando suas características institucionais dispostas no art. 6* e seu caráter de entidade 
beneficente de assistência social, consistirão, entre outros, de:

I. Contribuições destinadas à manutenção das atividades e aos programas da instituição;

II. Doações, heranças, legados e outras contribuições de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais 
ou internacionais:

III. Receitas, rendas ou rendimentos de aplicações financeiras e outros investimentos 
patrimoniais, e os obtidos por quaisquer outras atividades Lícitas desenvolvidas pela Entidade 
ou decorrentes de seu patrimônio, inclusive locações, ou cessões;

IV. Remuneração decorrente de consultoria, assessoria, assistência técnica e serviços diversos 
para instituições públicas ou privadas, incluindo os CJEEs Estaduais Autônomos, 
relacionados direta ou indiretamente a seus objetivos, especialm ente envolvendo a educação c 
ensino presenciai e a distância, assim como envolvendo program as de integração ao mercado 
ou mundo de trabalho, primordialmente, program as de aprendizagem e de estágio;

V. Recursos decorrentes de convênios, parcerias, contratos, acordos, ajustes e instrumentos de 
qualquer espécie com instituições públicas ou privadas;

VI. Auxílios, subvenções e quaisquer outros recursos do poder público;

VII. Campanhas, programas, projetos e atividades para angariar fundos c recursos necessários 
à manutenção e desenvolvimento dos objetivos da Entidade, inclusive feiras e eventos em 
geral e sorteios;

VIII. Rendimentos produzidos por todos os seus direitos e atividades fim e meio realizadas 
para a consecução dos seus objetivos sociais, tais como, mas não se limitando a: prestação de
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serviços, comercialização de produtos, rendas oriundas de direitos autorais e/ou propriedade 
industrial.

Art, 48 - Findo o  exercício social, deverão ser levantados o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis do exercício, com os documentos pertinentes.

§ I" - Os documentos m encionados no caput, antes de encam inhados ao Conselho de 
Administração, deverão ser submetidos a parecer de Auditoria Externa Independente e do 
Conselho Fiscal,

§ 2o - O Conselho de Administração, com sua manifestação, encam inhará a m atéria à 
deliberação da Assembleia Geral Ordinária.

§ 3° - No tocante ao processo de prestação de contas serão respeitadas as disposições do art. 
6°, que definem as características institucionais da Entidade, as dem ais disposições 
estatutárias pertinentes e a legislação em vigor. A Entidade dará publicidade de sua prestação 
de contas anuais, por meio da publicação dos documentos em qualquer veículo de 
comunicação.

Art. 49 - O patrimônio da Entidade é constituído de todos os seus bens móveis e imóveis, 
corpóreos e incorpóreos, de sua propriedade e por todos aqueles que vierem a ser adquiridos, 
assim como por todos os legítim os direitos que possua ou venha a possuir.

Parágrafo único -  Seu patrimônio deverá ser constituído, utilizado e aplicado respeitando suas 
características institucionais dispostas no art. 6° e seu de caráter de entidade beneficente de 
assistência social.

Art. 50 - A Entidade é titular dos direitos autorais, marcas nominativas, figurativas, mistas, 
expressões e sinais de propaganda, que constituem bens imateriaís integrantes do seu 
patrimônio, registrados ou não no Instituto Nacional da Propriedade I ndustrial -  I N PI, na 
Escola Nacional de Belas Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro, na Biblioteca 
Nacional, ou em qualquer outro órgão competente.

Capítulo VII
0

Do patrimônio

Capítulo V III

Da dissolução ou extinção

Art. 5 1 - A dissolução ou extinção da Entidade só poderá ser deliberada por Assem bleia Geral 
Extraordinária especialm ente convocada para esse fim, que decidirá, inclusive, sobre o 
destino do seu patrimônio, nos termos do art. 6o, inciso VI.
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Art. 52 - A deliberação só poderá ser tomada por quórum qualificado oe^fTes quartos dos 
membros que, nos termos do art. 21, compõem a Assembleia Geral.

§ Io - A convocação da Assembleia far-se-á por carta, de entrega com provada ao destinatário, 
com quinze dias de antecedência da sua realização.

§ 2" - A Assem bleia será instalada com o número de m em bros que corresponda, pelo menos. 
ao seu quórum qualificado.

§ 3° - Presidirá a Assembleia aquele dos presentes que for aclamado, preferencial mente o 
Presidente do Conselho de Administração, o qual designará os componentes da m esa dos 
trabalhos.

Capítulo ÍX 

Das disposições transitórias e finais

Art. 53 - A Entidade integra o Sistema Nacional ClEE.

Art. 54 - O presente Estatuto entra em vigor na data de seu registro em Cartório de Títulos e 
Docum entos, cessando naquela mesma data a vigência do Estatuto anterior registrado em 31 
de agosto de 2021. sob o n° 690.646 no 4° Ofício de Registro de Títulos c Docum entos e Civil 
de Pessoa Jurídica - Cartório Medeiros.

Esgotada a discussão da ORDEM  DO DIA, o Presidente do Conselho de Administração. 
José Augusto M inarei li agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a Assembleia 
Geral Extraordinária. Eu. Raquel Barros Araújo Trivelin, secretariei e redigi a presente Ata. 
que vai por iodos assinada em livro próprio.

São Paulo, 28 de ju lho  de 202

SftoMin^ ..j  m
Presidente do CoÁselho de Administração

Presidente da Assembleia

v U Â  í t

R aqu el Barreis A raú jo  T rivelin
Secretária da Assembleia 

OAB/SP n® 204.848

;or h«acã átsí flróàte) áet
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N° 699.172 de 22/10/2021

C ertifico e dou l e q u e  o docum ento  em papel, contendo 27 (vinte e sete) páginas, foi apresentado em OH/i 0 -2021, o qual 
foi protocolado sob n" 408.354, tendo sido  registrado eletronicam ente sob n0 699.172 e averbado no registro  rt“ 13 152-A no 
Livro de Registro A deste 4" O ficial de R egistro  Civil de Pessoas Jurídicas da Com arca de São P aulo , na presente data.

Denominação

l .iiiokiwcntes Estado___________________ Sccrctaria da fazenda________________ Registro Civil Tribunai de Justiça

RS 227,09 RS 64,60 RS 44.1 li RS 12,04 RS 15 M
\ 1 mistério P íjM íc o ffiS Condução Diitr .j s Despesas
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«
SÜBSTABELEC1MENTO DE PROCURAÇÃO

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de janeiro de 2021 (dois m il e vinte 

e um), nesta Cidade e Capitai do Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 445, Itaim 

Bibi, onde chamado em diligência eu, escrevente autorizado do 14° Tabeüonato de 

Notas desta Capital, íui, aí sendo perante mím Tabelião, compareceu 

OUTORGANTE: HUMBERTO CASAGRANDE NETO, brasileiro, casado, 

engenheiro de produção, superintendente gerai do Centro de Integração Empresa- 

Escola -  CiEE, natural de Dois Córregos/SP, nascido aos 15/02/1958, portador da 

cédula de identidade RG n° 7.356.225-SSP/SP e do CPF/MF sob o n° 031.819.643- 

40, filho de Vaidomsro Casagrande e Faraildes Guerreiro Casagrande, residente e 

domiciliado nesta Capital, com escritório na Rua Tabapuã, 540, Itaim Bibi, São 

r - :  Paulo/SP,. CEP; 04533-001, e-ma/7 casagrande@ciee.org.br. O presente capaz e

identificado por mim, consoante o documento de identidade apresentado, dou fé. 

SUBSTABELECIMENTO: Pelo outorganie me foi dito que por este instrumento e 

nos melhores termos de direito, SUBSTABELECE, na pessoa de 1)- RICARDO 

MELANTONIQ, brasileiro, casado, advogado, exercendo a função de 

superintendente institucional do CIEE, natural de São Paulo/SP, nascido aos 

30/03/1958, filho de Oswaldo Melantonio e Margot Elfriede Melántonio* portador da 

cédula de identidade RG n° 5.887.990-SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 

012,243.098-04, residente e domiciliado nesta capitai, com escritório na Rua 

Tabapuã, , 540, itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP; 04533-001, e-ma/7 

hcardo.melantonio@ciee.org.br; 2)- MARCELO MÍQUELETI GALLO. brasileiro, 

casado, administrador de empresas, exercendo a função de superintendente <*•? 

administração e finanças do CIEE, portador da cédula de identidade RG n° 

19.220.690-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nü 129.151.858-40, filho de 

Domingos Gallo e Dalva Dionea Míqueleti Gallo, residente e domiciliado nesta 

capital, ccm escritório na Rua Tabapuã, 445, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 04533- 

001, e-ma/7 marcelo_gailo@ciee.org.br; 3)- LUIZ GUSTAVO COPPOLA. brasüeirc 

divorciado, exercendo a função de superintendente nacional de atendimento

mailto:casagrande@ciee.org.br
mailto:hcardo.melantonio@ciee.org.br
mailto:marcelo_gailo@ciee.org.br
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CiEE, natural de São Paulo/SP, nascido aos 11/10/1965, portador da cédula de 

identidade RG n* 16.459.046-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 076.443.238- 

99, filho de Costabiii Coppola e Aparecida Costa Coppola, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório na Rua Tabapuã, 445, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 

04533-001, e-mail luiz@ciee.org.br; 4)- MÔNICA BATISTA VARGAS DF 

CASTRO brasileira, casada, administradora de empresas, exercendo a função de 

superintendente nacional de operações do CIEE, portadora da cédula de identidade 

RG n° 907.505-SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o n° 830.710.591-91, filha de 

Pedro dos Santos Vargas e Marina Batista Vargas, residente e domiciliada em São 

Paulo/SP, com escritório na a Rua Tabapuã, 445, Itaim Bibi, São Paulo/SP. CEP: 

04533-001, e-mail monica_batista@ciee.org.br; 5)- PAULO DONI7 FTI p f r f i p a  

brasileiro, casado, administrador de empresas, exercendo a função de gerente de 

administração de contratos, natural de São Paulo/SP, nascido aos 24/11/1966. 

portador da cédula de RG n” 15.811.985-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 

084.290.548-04, filho de Moacyr Gusmão Pereira e Regina Alves Pereira, residente 

e domiciliado nesta capital, com escritório na Rua Tabapuã, 445, Itaim Bibi, São 

Paulo/SP, CEP: 04533-001, e-mail paulodonizeti@ciee.org.br, 6)- CLÁUDIO 

RODRIGO DE, OLIVEIRA, brasileiro, casado, administrador de empresas e 

advogado, exercendo a função de gerente regional Centro-Oeste e Norte do CiEE. 

portador da cédula de identidade RG n° 1.774,314-SSP/GO, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 588.675.381-87, filho de Antônio Lázaro de Oliveira Balsami Maria Pereira 

de Oliveira, residente e domiciliado em Goiânia/GO, com escritório na Rua Três, 

1245 - Centro - Goiânia/GO - CEP: 74023-010, e-mail claudio_rodrigo@ciee org.br: 

7)' Ple n H-SON SANTOS ARARA, brasileiro, casado, exercendo a função de 

Supervisor da unidade de operação do CIEE, natural de Cuiabá/MT, nascido aos 

16/06/1984, portador da cédula de identidade RG n° 2.257.195 SSP/DF, inscrito 

no CPF/MF sob o n° 007.498.391-12, filho de Hllson da Silva Arara e Elena Santos 

Arara, residente e domiciliado em Brasília/DF, com escritório na EQSW 304/504 

Lote 2, Edifício CIEE, Setor Sudoeste, Brasília/DF - CEP: 70673-450, e-mail 

elemlson__arara@ciee.org.br, 8)- NARA VIEIRA BUCAR brasileira, divorciada, 

exercendo a função de supervisora da Central Nacional de Licitação do CIEE 

natural do Rio de Janeiro/RJ, nascida aos 20/09/1972, portadora da céduia de

mailto:luiz@ciee.org.br
mailto:monica_batista@ciee.org.br
mailto:paulodonizeti@ciee.org.br
mailto:elemlson__arara@ciee.org.br
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identidade RG n° 21.593,36 SSP/GO e do CPF/MF sob o n° 589.694.541-87» flíha 

de Standard Silva e Ana Celia Vieira Silva, residente e domiciliada em Brasília/DF, 

com escritório na EGSW 304/504, Lote 02, Edifício CIEE, Setor Sudoeste, 

Brasília/DF, CEP; 70673-450, e-mai! nara.bucar@ciee.ong.br, parcialmente os 

poderes que lhe foram conferidos, COM RESERVA DE IGUAIS PODERES por: 

CENTRO DÊ INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA -  CIEE, conforme instrumento 

de procuração lavrado no 14° Tabelião de Notas de São Paulo/SP, no Livro 5913, 

Página 003, em 08 de janeiro de 2021 os quais confere para, ISOLADAMENTE, 

participar de licitações em todas as suas modalidades, ou qualquer tipo de 

chamamento público, para programas de estágio, programas de aprendizagem e 

outros programas mantidos ou administrados pelo CIEE, podendo fazer lances 

(verbais ou eletrônicos), acompanhar e ter vistas de processos, apresentar 

proposta, plano de trabalho» qualquer tipo de documento exigido no edital de 

licitação ou de chamamento público, impugnação e recursos, oferecer lances 

verbais ou virtuais, assinar contratos licitatôrios/administrativos, acompanhar e ter 

vistas de processos administrativos e processos licitatórios, apresentar 

impugnações e recursos, prestar e assinar declarações, preencher guias, termos, 

livros, requerimentos, formulários e demais papeis e documentos que se fizerem 

necessários, podendo, inclusive, substabelecer os poderes aqui conferidos. O 

presente substabefecimento é válido até 07 cie janeiro de 2024 e poderá ser 

substabelecido no todo ou em parte, ENCERRAMENTO: Assim o disse, dou fé, 

pediu-me e lhe lavrei este instrumento, o qual feito e lido em voz alta, foi achado 

conforme, aceita, outorga e assina. CUSTAS: Emolumentos; - Tabelião: R$295,94, 

Estado: R$84,10, Sec. da Fazenda: R$57,56, Imposto ao Município: R$ 6,32, 

Ministério Publico: R$14,20, Registro Civil; R$15,58, Tribunal de Justiça; R$20,30, 

Santa Gasa; R$2,96, Total: R$496,96;- Foi acessada nesta data a base de dados 

da Central de Indisponibílidade de Bens, através do site: 

www.indisponibilidade.org.br, e obtive a informação de que não consta 

indisponibílidade em nome deíe outorgante, conforme hash: 

389a.5260.7385.5a2a.2004.48a3.e1ea.dfe7.8ff7.9cde. Selo Digital n°:

11 1 2 2 9 1 PR038804922062121Y. Eu, Carlos Alberto Cioni Valenciano, escrevente
.  — . « « í D0 m m  DE S0USA E ®A-Sübsintaa escrevi. Eu, _____________________________ , subscrevi.

fc tt ■ »• 1H i tr «* I

mailto:nara.bucar@ciee.ong.br
http://www.indisponibilidade.org.br


RBPUBUCA FEDEHATIVA 0 0  BRASIL 
Estado de São Paulo C P L

Devidamente assinada pelo comparecente,
seguida. Eu, ^ 4 > Ç \a^Q ,A ^ 1 4 ^  <l.

subscrevo e assino, em público e raso.

Nada mais. Trasladada em
f j  y * \

'£ 3 ^ _______ . a conferi,

Em test0 da verdade

1-4? T A Ô ÊU Â O  - V A M P R £  
S A O  P A W t O  - C A P iT A t ,  

Í S f l t t  DO C A íá fô  SANCHES 0 6  SOÜSA-, SUVASUBSTITUTA
iS ?a d» t<tia.935'9<>... .....

A confirmação da lavratura e da cobrança deste ato poderão ser verificadas apôs 

24hs no site: http://www.tisp.jus.br/selodiaitalconsulta mediante a informação do 

código QRCode abaixo ou pelo número do selo digital.

Seio Digital n°: 1112291PR038804922062121Y

http://www.tisp.jus.br/selodiaitalconsulta
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA

VALIDADE: 07 DE JANEIRO DE 2024

Aos 08 (oito) dias de janeiro de 2021 (dois mil e vinte e um), nesta cidade 

e capital do Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 445, Itaim Bibi, onde chamado em 

diligência eu, escrevente do 14° Tabelionato de Notas desta Capital, fui, aí sendo 
perante mim Tabelião, compareceu como outorgante, CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

EMPRESA-ESCOLA - CIEE. pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma 

de associação civil, sem fins lucrativos e de fins não econômicos, entidade de 

assistência social, com sede na Rua Tabapuã, 540, Itaim Bibi, CEP: 04533-001 - São 

Paulo/SP, com endereço eletrônico: raquel barros@ciee.ora.br. inscrita no CNPJ/MF 

sob n° 61.600.839/0001-55, constituída pela Assembieia de Constituição, realizada em 

20.02.1964, cuja Ata acha-s, registrada no 4o Registro de Títulos e Documentos e Civil 

de Pessoa Jurídica, desta Capital, sob n° 13.152, no Livro A-12, em 24.03.1964, e Ata 

de Assembieia Geral Extraordinária, realizada no dia 10/12/2020. cuja Ata de Eleição 

dos membros do Conselho, registrada no 4o Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

Estado de São Paulo, sob n° 693.143, aos 29/12/2020, representada pelo Presidente 

do seu Conselho de Administração para o triênio 01/01/2021 a 31/12/2023, JOSÉ 

AUGUSTO MINARELLI, brasileiro, casado, pedagogo e educador, natural de Jaú/SP, 

nascido aos 21/09/1944, filho de Mário Minarelii e Rosa Fracassi Minarelii, portador da 

cédula de identidade RG n° 3.183.020-SSP/SP, e CPF sob n° 045.633.958-20, 

domiciliado nesta Capital, com escritório na Rua Tabapuã, 445 -  9o andar -  Itaim Bibi, 

CEP: 04533-011 -  São Paulo ~ SP, com endereço eletrônico: minarelli@ciee.org.br, 

eleito pela Assembieia Geral Ordinária, realizada em 10/12/2020, cuja Ata está 

registrada no referido 4o Registro de Títulos e Documentos desta Capital, sob n° 

693.143, em 29/12/2020; identificado perante mim, pelos documentos acima 

mencionados e apresentados nos originais, do que dou fé e, pela OUTORGANTE na 

forma como vem representada, me foi dito que, por esta PROCURAÇÃO e na melhor 

forma de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador, HUMBERTO 
CASAGRANDE NETO, brasileiro, casado, engenheiro de produção, superintendente

ESCOLA -  CIEE

mailto:barros@ciee.ora.br
mailto:minarelli@ciee.org.br
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gerai do Centro de integração Empresa-Escola -  CIEE, natural de Dois Córreg 

nascido aos 15/02/1958, filho de Valdomiro Casagrande e Faraiides Guerreiro 

Casagrande, portador da cédula de identidade RG n° 7.356.225-SSP/SP e do CPF sob 

o n° 031.819.648-40, residente e domiciliado nesta Capital, com escritório na Rua 
Tabapuã, 540, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP; 04533-001, com endereço eletrônico; 

casagrande@ciee.org.br; com poderes para, A) - EM CONJUNTO COM OUTRO 

PROCURADOR, assinar documentos necessários à abertura e movimentação de 

Conta Corrente da OUTORGANTE junto a Bancos, Caixas Econômicas Federais e 

Estaduais, bem como abrir, movimentar e encerrar Contas Especiais junto a 

Instituições Financeiras de Captação e Poupança, emitir e assinar cheques, fazer 

aplicações financeiras no mercado aberto de títulos, aceitar duplicatas emitidas contra 

a OUTORGANTE, executar pagamentos e cobranças, assinar Declaração de Isenção 

de IOF e também Declaração de Isenção de Imposto de Renda; B) - ISOLADAMENTE, 
representar o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA - ESCOLA - CiEE, em todo o 

território nacional, assinando todos e quaisquer instrumentos, documentos, ofícios, 

formulários, requerimentos, declarações, ou demais instrumentos, documentos, ou 

papéis que se fizerem necessários e com qualquer outra denominação, incluindo 

qualquer instrumento jurídico decorrente de licitações, ou chamamentos públicos, com 

vistas a praticar todos e quaisquer atos necessários ao fiel cumprimento deste 

mandato, perante qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta ou 

Indireta, nas esferas Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, inclusive 

perante aos Tribunais de Contas, Delegacias de Polícia, Promotorias, Procuradorias e 

Defensorias da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal; perante os 

MINISTÉRIOS, em especial o MINISTÉRIO DA CIDADANIA, o MINISTÉRIO DO 

TRABALHO, o MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, em quaisquer de seus órgãos, 

secretarias, conselhos, delegacias, ou outros mecanismos, ou denominações de suas 

estruturas direta ou indireta; perante concessionárias de serviços públicos; perante ao 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI; perante pessoas jurídicas de direito 

privado em geral, fundações, entidades de ciasse, Sindicatos Patronais, Ordens e 

Conselhos de Fiscalização do Exercício Profissional, Associações e Clubes de Serviço, 

Sindicatos de Empregados, Universidades, Faculdades e Instituições ou 
Estabelecimentos de Ensino em geral, no trato de assuntos institucionais, técnicos, 

legais, administrativos e financeiros, relacionados às atividades do CENTRO DE 

INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE, considerados os objetivos estatutários;

\  0-
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